
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 0112016, de autoria do Edil Hélio Aparecido de Godoy, 
que altera o § 2°, do Art. 301  da Lei n° 11.210, de 05 de novembro de 2015, 
que dispõe sobre concessão de auxílio moradia emergencial para 
desabrigados através de beneficio eventual, na forma que especifica, e dá 
outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba; indico para relator deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar  § 1 1  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 1  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 2 de fevereiro de 2016. 
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..o COMISSÃO DE JUSTIÇA 
II 	Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 

PL 01/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Hélio 
Aparecido de Godoy, que "Altera o § 2°, do Art. 3°, da Lei n° 11.210, de 05 de novembro 
de 2015, que dispõe sobre concessão de auxílio moradia emergencial para desabrigados através 
de beneficio eventual, na forma que especifica, e dáoutras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela inconstitucionalidade formal do projeto (fis. 05/14). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que as providências 
pretendidas têm cunho eminentemente administrativo, e, portanto, de competência 
exclusiva do Chefe do Executivo, a quem compete a direção superior da 
Administração Pública (art. 84, II da CF e 61, II da LOMS), bem como decidir sobre a 
conveniência e oportunidade para implantar no Município as disposições previstas 
na proposição. 

Ante o exposto, o PL padece de inconstitucionalidade formal, visto 
que viola o Princípio da Separação entre os Poderes (art. 2° da CF e art. 5° da CE), na 
medida em que interfere em atividade típica da administração pública, inserida nas 
atribuições privativas do Chefe do Poder Executivo. 

S/C., 4 de fevereiro de 2016. 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

JESSÉ LØURES DE MORAES 	 1', 
Akmbro-Relator 
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• 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO Ë 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n°01/2016, do Edil Hélio Aparecido de Godoy, altera 
o § i, -do art. 3?,  da Lei n°  11.210,de05 de - novembro de 2016, que dispõe 
sobre cohcessão de auxílio moradia ernergencial para desabrigados através de 
beneficio eventual, na forma que especifica, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C.. 19 de fevereiro de 2Ó16. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E. DISCRIMINAÇÃO RACIAL'  

SOBRE: Projeto de Lein° 0112016, do Edil Hélio Aparecido de Godoy, altera 
o § 21, do .art. 3°, da Lei n° 11.210, de 05 de novembro de 2016,  que dispõe 
sobre concessão de auxílio moradia emergencial para desabrigados através de. 
beneficio eventual, na forma que especifica, e dá outras providências. 

- 	Pela aprovação. 
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COMISSÃO DE HABITAÇÃO É REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 
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SOBRE: Projeto de Lei n° 01/2016, do Edil Hélio Aparecido de Godoy, altera 
o § 20, do art. 30,ç da Lei ri? 11.210, de 05 de novembro dc 20L6, que dispõe 
sobre conçcssão de auxílio moradia ernergencial pára desabrigados através de 
beneficio evcntuál, na forma que especifica, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 19 de fevereiro de 2016. 
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